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FLAVIO ROGRIGUES NOGUEIRA, Deputado Estadual com as 
Casa Legislativa, vem, após ouvido o plenário, na forma regimental, requeifi 
de expediente ao Diretor do 3° Região Fiscal do Estado, Dr. HERMÓGEN] 
DE OLIVEIRA NETO, para que providencie instalação de um 
recolhimento das taxas judiciais, na sede do Fórum Cível da Comarca de Ti

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento é o reflexo de uma reivindicação legitima dos 
advogados que atuam no Estado do Piauí. A taxa judiciária supram|encionada 
significa apenas 1% do valor da causa.

Considerando que as demais taxas são recolhidas no próprib Fórum, 
diretamente na contadoria ou nos cartórios, justifica-se a necessidade da instalação do 
Posto para atendimento e recolhimento das referidas taxas judiciais pela 3° Região 
Fiscal do Estado Piauí, evitando o deslocamento do interessado até a Av. Maranhão 
ou Av. Miguel Rosa, ou a espera pela abertura do BEP, que só acontece, ap<)s as lOh.

O pronto atendimento vem proporcionar maior agilidade aos advogados e 
facilitar a movimentação dos processos, por via de consequência, a propoção da 
JUSTIÇA!
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SALA DAS SESSÕES, 26 DE MARÇO DE 2001
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AL -  rS E C . 155/01 Tercsina, 28 de março de 2001.

Senhor Diretor,

Devidamente aprovado ))elo Plenário deste Poder, 
encaminho a Vossa Senhoria, cópia do requerimento de autoria do Deputado 
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA, solicitando a instalação de um posto 
para recolhimento das taxas judiciais, na sede do Fórum Civil da comarca de 
Teresina- PI.

No ensejo, renovo votos de elevado apreço e
consideração.

Dep.TAULO HENRIQUE PAES LANp
r  Secretário

Ihno. Sr.
Dr. HERMÓGENES ALVES DE OLIVEUIA NETO 
Diretor da 3̂  Região Fiscal do Estado do Piauí 
Local

Av. Mal. Castelo Branco, s/n°. -  cabra! -  Teresina -  PI cep. 6400-810

Fone: (86) 221 1564


